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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº    /2025

Projeto de Lei nº 444/2025


Acrescenta capítulo tratando das sanções administrativas e ambientais no âmbito do Projeto de Lei nº 444/2025, que “Institui o Programa Municipal de Regularização do Serviço de Caminhão-Pipa, assegura pontos municipais de captação, estabelece regras de regularização sanitária e ambiental de fontes alternativas de água potável, e dá outras providências”.


Art. 1º - Fica acrescido ao Projeto de Lei nº 444/2025 o seguinte Capítulo e artigo:

“CAPÍTULO IV-A – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E AMBIENTAIS

Art. 8°. O descumprimento das normas desta Lei acarretará, observado o devido processo administrativo, a aplicação, isolada ou cumulativamente, das seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – suspensão do cadastro;
IV – cassação definitiva do Selo Municipal de Conformidade Sanitária;
V – interdição da fonte.

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas sem prejuízo de outras penalidades administrativas, civis e penais previstas na legislação municipal, estadual e federal aplicável.”

Art. 2º - Renumeram-se os capítulos e dispositivos subsequentes, se necessário, em razão das alterações promovidas por esta Emenda.

Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei.
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A presente emenda aditiva visa dotar o Projeto de Lei nº 444/2025 de um regime claro de sanções administrativas e ambientais, indispensável para garantir a efetividade das normas criadas. Sem a previsão de consequências concretas para o descumprimento da lei, o programa de regularização do serviço de caminhão-pipa tende a permanecer apenas no plano formal, enfraquecendo a proteção dos recursos hídricos e a segurança sanitária da população.
A gradação proposta (advertência, multa, suspensão do cadastro, cassação definitiva do Selo Municipal de Conformidade Sanitária e interdição da fonte) observa os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, permitindo que o Poder Público aplique a sanção adequada à gravidade da infração e à reincidência do infrator, sempre mediante devido processo administrativo. Trata-se de instrumento típico do poder de polícia administrativa municipal, orientado à tutela do interesse público, especialmente em matéria de meio ambiente e saúde.
Além disso, a previsão expressa de sanções ambientais está em consonância com o art. 225 da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações, bem como com a legislação ambiental infraconstitucional, que admite a responsabilização administrativa por condutas lesivas ao meio ambiente. Ao prever a possibilidade de interdição da fonte e de cassação do selo em casos graves, a emenda reforça o caráter preventivo e pedagógico da norma, inibindo práticas irregulares de captação e distribuição de água.
Dessa forma, a emenda fortalece o Projeto de Lei nº 444/2025, conferindo-lhe mecanismos concretos de fiscalização e punição, essenciais para assegurar que o serviço de caminhão-pipa opere dentro de padrões sanitários e ambientais compatíveis com a proteção dos direitos difusos da coletividade.
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